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COMISSAO DE CONSTITUICAO, LEGISLACAO, JUSTICA E'REDAQ&O ,

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no Oréamento Geral do Municipio, no

- valor de RS 10.000,00, na Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

~ Iniciativa: Do Poder Executivo. o o

, 1

PARECER DO RELATOR |

-0 Prbjéto‘de Lein® 5496',' que. autoriza a_A_bertﬁra de Crédito Adic‘ional' Especial, no Org:axhento Geral

do Municipio, no valor de RS 10.000,00, na Secretaria Municipal de Assisténcia Social, mereceu PA-
RECER EAVORAVEL,i considerando a Orientacéo da Procuradoria Juridica n° 67/2020, e que a maté-

ria proposta est4 déntro das atribui¢des do Poder Executivo (inciso I do art. 56, inciso VI do artigo. 135 .
e inciso I do art.139 da Lei Orgénica do Municipio), sendp competéncia do Poder Legislativo deliberar )
sobre o assunto (inciso II do art. 32 da Lei Orgénica). O Projeto encontra-se em conformidade com o ‘
procedimento preceituado pelo artigo 55 e 136 da Lei Orgénica e art.147 e'seguintes do Regimento In- -
terno. o o ’ ‘ o

* E, o Parecer, S.M.J.
~ ‘ .

Sala das Comissdes da Cémara; Municipal de Palmcira,
Estado do Parand, em 15 de maio de 2020.

PARECER DA COMISSAO *

 Em analise o Parecer do Relator a0 Projeto de Lei n° 5496, concluimos - -

pel(j seu acatamento, e desta forma, também pela aprovag@o desta proposigdo. ’ B »
= . " E,oParecer, S.M.. L - |

Sala das COr‘niés“es da Cér'naraMunicipal de Palmeira,
Estado do Parana, ém 15 de maio de 2020.
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